
 

 

 

 

 

 

Requerimento n° 546, de 2018 

 

Propõe voto de pesar pelos assassinatos de Marielle Franco, 

vereadora na Câmara Municipal do Rio de Janeiro, e Anderson 

Pedro Gomes. 

 

 

Autoria: Deputado João Paulo Rillo 
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REQUERIMENTO Nº 546, DE 2018 

 
Requeiro, com base no art. 165, inciso IX de seu 

Regimento Interno, seja consignada na ata de nossos trabalhos, manifestação 

de pesar pelo assassinato de Marielle Franco, vereadora na Câmara Municipal 

do Rio de Janeiro, e Anderson Pedro Gomes, motorista, no dia de ontem, 14 de 

março de 2018, no Rio de Janeiro - RJ. 

Requeiro ainda que cópia da presente manifestação de 

pesar seja encaminhada à Câmara Municipal do Rio de Janeiro, no endereço 

de sua sede, Câmara Municipal do Rio de Janeiro, Palácio Pedro Ernesto, 

Praça Floriano, s/nº - Cinelândia – CEP 20031-050, Rio de Janeiro – RJ. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A morte de uma pessoa jovem como Marielle Franco por 

si só provoca tristeza, consternação e lamento.  O assassinato de uma 

liderança como Marielle Franco, vereadora eleita com mais de 46 mil votos, 

ativista de direitos humanos e militante da defesa dos direitos das Mulheres,  

mestre em Administração Pública, provoca ainda indignação e revolta.  

As circunstâncias do assassinato de Marielle Franco e de 

Anderson Pedro Gomes, motorista que a acompanhava, haverão de ser 

esclarecidas, mas é fato que Marielle Franco tinha acabado de denunciar a 

ação brutal e truculenta da Policia Militar na região do Irajá, na comunidade de 

Acari,  e recentemente assumira a relatoria da Comissão da Câmara de 

Vereadores criada para acompanhar a intervenção federal na segurança 

pública do Rio de Janeiro, contra a qual se manifestara publicamente. 

Exemplo de militância na luta por um país mais justo, 

igualitário e democrático, Marielle Franco honrou o Parlamento Municipal do 

Rio de Janeiro e a todos os Parlamentos do Brasil. 

 

Sala das Sessões, em 15/3/2018 

 

a) João Paulo Rillo 

 

 

  


